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Ofício n. 001757/2015-CD1S 
Brasília, 18 de setembro de 2015. 

RECURSO ESPECIAL n. 1257665/CE (2011/0124924-9) 
RELATOR 	: MINISTRO HERMAN BENJAMIN 
PROC. ORIGEM : 200781000015856, 437892 
RECORRENTE : JOSÉ MARIA DE MORAIS BORGES NETO 
RECORRIDO : UNIÃO 

Senhor Presidente, 
	 " 

Comunico, para os procedimentos previstos no art. 543-C do Código de Processo 
Civil, que o acórdão proferido no julgamento do Recurso Especial n° 1.257.665/CE 
referente ao TEMA 538 do STJ, foi disponibilizado no Diário de Justiça eletrônico do dia 
17/9/2015. 

No acórdão foi firmada a seguinte tese: "A fixação de limitação temporal para o 
recebimento da indenização prevista no art. 53, I, da Lei 8112/1990, por meio de normas 
infralegais, não ofende o princípio da legalidade". 

Mais dados referentes ao tema e ao recurso especial podem ser consultados na 
página dos recursos repetitivos do Superior Tribunal de Justiça por meio do seguinte link 
http://www.stj.jus.br/webstj/Processo/Repetitivo/relatorio2.asp.  

Atenciosamente, 

Ministro Herman Benjamin 
Presidente da Primeira,Seção 

A Sua Excelência o Senhor 
DESEMBARGADOR Presidente 
Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios 
Brasília - DF 
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